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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 11/2025號運輸工務司司長批示

4/2025

Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo do adjunto-técnico especialista, 
3.º escalão, Vong Fok Sam, deste Gabinete, caduca em 20 de 
Dezembro de 2024, data em que inicia funções no Fundo de 
Desenvolvimento da Cultura, por transferência, nos termos do 
artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo da adjunta-técnica especialista, 
3.º escalão, Isabel Chan, deste Gabinete, caduca em 20 de 
Dezembro de 2024, data em que inicia funções na Direcção 
dos Serviços de Identificação, por transferência, nos termos do 
artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração da técnica superior 
principal, 1.º escalão, Wong In Chong, deste Gabinete, caduca 
em 19 de Dezembro de 2024, data em que inicia funções no 
Comissariado da Auditoria, por transferência, nos termos do 
artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
do intérprete-tradutor principal, 1.º escalão, da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública, Ku Man Lok, 
neste Gabinete, cessa em 19 de Dezembro de 2024, regressando, 
a seu pedido, ao serviço de origem.

Para os devidos efeitos se declara que Kou Sut Chi, técnica 
superior principal, 1.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo deste Gabinete, cessa, a seu 
pedido, as funções neste Gabinete, a partir de 20 de Dezembro 
de 2024.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 5 de Fevereiro de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 11/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo único da Ordem Executiva n.º 4/2025, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19

 

–––––––

 

廉 政 公 署
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1. São subdelegados na directora dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, Wong Soi Man, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, na 
assinatura do Acordo de Cooperação sobre «Normas Técnicas 
Complementares para as Embarcações de Passageiros de Alta 
Velocidade de Guangdong, Hong Kong e Macau».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 7 de Fevereiro de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio 
Un.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a 
Corrupção, de 20 de Janeiro de 2025:

Lao Chio Man — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, técnica especialista principal, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1, e 
35.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 32/2024, a partir de 3 de Fevereiro de 2025, indo ocupar 
um dos lugares referidos no anexo ao citado regulamento 
administrativo.

Por despachos da Ex.ma Senhora Comissária contra a 
Corrupção, de 24 de Janeiro de 2025:

O pessoal abaixo identificado — renovadas as comissões de 
serviço, para o exercício de funções neste Comissariado, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1, 
e 35.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 32/2024, conforme a seguir discriminado, a partir de 3 
de Março de 2025:

— Leung Mei Meng, técnica superior assessora principal, 1.º 
escalão, pelo período de dois anos;

— Tam Wai Wa, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, 
pelo período de um ano.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 3 de Fevereiro de 
2025. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.


